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PROJETO DE LEI N° . 	/2018 

institui o "carnaval das marchinhas" no calendário Oficial do Município 
de Indaiatuba " 

NILSON ALCIDES GASPAR, Prefeito do Município de Indaiatuba, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei. 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte lei: 

Art. 1° Fica' incluso no Calendário Oficial do Município de Indaiatuba o carnaval 
das marchinhas, que deverá ser realizado nas segundas-feiras de carnaval de 
todos os anos. 

Art. 2° Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. ' 

Plenário Joab José Pucinelli, I 	iatuba, aos 15 de fevereiro de 2018 

Luis Lepinsk 
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JUSTIFICATIVA 

O intuito ,é assegurar que uma festa tão importante e marcante para nossa 
cultura brasileira não fique esquecida ao longo do tempo, e levando em 
consideração que a marchinha já é uma tradição de nossa cidade, que recebe 
pessoas de todas as faixas etárias e classes sociais, para uma opção gratuita e 
segura. 

Assim, eu conto com os Nobres Colegas para a aprovação de tão relevante 
proposição. 

Plenário Joab José Pucinelli, Indaiatuba, aos 15 de novembro de 2018 

6 
Jorg uis Lepinsk 
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